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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01 /2024

(Processo Administrativo n° 23336.252732.2023-91)

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS VALENÇA, por meio do por

meio do Núcleo de Licitações, sediado(a)  Rua Glicério Tavares, S/N, Bate-Quente, Valença/Ba,

realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA, nos  termos  da  Lei  nº

14.133,  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições

estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a eventual Contratação de Solução de Outsourcing de

Impressão  compreendendo  a cessão  de  direito  de  uso  de  equipamentos  multifuncionais,

incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento e

instalação de sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas,

monitoramento on-line, fornecimento de peças e suprimentos necessários (SEM PAPEL), para

atender a demandas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano- Campus

Valença,  durante  o  período de 60 meses, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus anexos

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 2 (dois) itens, conforme

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os

itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),  por meio de Certificado Digital  conferido

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de  

2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da  Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º

8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,

financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por  submissão de trabalhadores  a  condições  análogas  às  de escravo ou por  contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando nessa

condição;

2.6.11. Não poderá participar,  direta  ou indiretamente,  da licitação  ou da  execução  do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº

14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item  2.6.4. será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.10. O disposto nos itens  2.6.2. e  2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de

serviço  que inclua  como encargo do contratado a  elaboração do projeto  básico  e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas

parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução

da  contratação  na  qualidade  de integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO

3.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta

vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou

sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo  para participação  de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito  ao tratamento favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.4. sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos  de habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após os  procedimentos  de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

lances.

3.9. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá

parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo quando  do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item  3.9. possuirá  caráter  sigiloso  para os demais  fornecedores e para o  órgão ou

entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos

órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.13. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer

acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. O  licitante  NÃO  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo

previsto para contratação.
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4.4. Nos valores  propostos  estarão inclusos  todos os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das

disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua

substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.11. Os licitantes  devem respeitar  os preços máximos estabelecidos  nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das

medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da

Constituição;  ou condenação dos agentes públicos responsáveis  e da empresa contratada ao

pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por

sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de

habilitação,  quando for  o caso,  anteriormente inseridos  no sistema,  até a abertura da sessão

pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento  definitivo  em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que

somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o

Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor valor unitário do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 0,01(UM CENTAVOS).
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com lance final  e

fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que

transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances. 
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema identificará  em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação,  para o exercício do mesmo direito,  no prazo estabelecido no subitem

anterior.

5.18.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e

empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:
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5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas  no território  do Estado ou do Distrito  Federal  do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

5.19.2.4. empresas  que  comprovem a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da Lei  nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

5.21. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade  e  serão  observados  os  seguintes  preços  unitários  máximos  como  critério  de

aceitabilidade:

5.21.1. Item 1 – CATSERV: 26573 - Preço unitário máximo: R$ 0,14. Item 2, -
CATSERV: 26638 – Preço unitário máximo: R$ 0,11
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5.21.2. . Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega  ou  de  acondicionamento,  tamanho  de  lote  ou  qualquer  outro
motivo.

5.21.3. A negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.7. É facultado ao pregoeiro  prorrogar  o prazo estabelecido,  a  partir  de  solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências

Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.  29,

caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de

habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se faz  jus  ao  benefício,  em

conformidade com os itens Erro: Origem da referência não encontrada e 3.4. deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de

2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade,  na hipótese de que trata o  caput,  só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa  comprove  a  exequibilidade  da  proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta.  A planilha  poderá́  ser ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do

objeto,  poderá ser colhida a  manifestação escrita do setor  requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.12. Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante

classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no  Termo  de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
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6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso na entrega,  sem

justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos

valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos  exigidos  para  fins de habilitação poderão ser  apresentados em

original, por cópia ou digital.
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7.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,  a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação,  declaração de que

suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos

direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução

é imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das condições  e  peculiaridades  do objeto  a  ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela

Administração  data  e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  pelo  e-mail:

compras@valenca.ifbaiano.edu.br ou  csl@valenca.ifbaiano.edu.br,  de  modo  que  seu

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida

no  presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,

§1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de

propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de  

setembro de 2022  .  

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de

recebimento das propostas;
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7.15. Na análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia

para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

7.12.1..

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

7.18. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das

empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis,  contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº

14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida,  a qual  poderá reconsiderar  sua decisão no prazo de 3 (três)  dias úteis,  ou,  nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.

8.8. O recurso e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/valenca/licitacoes-e-contratos/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa,  nos termos da lei,  o  licitante  que,  com dolo  ou

culpa: 

9.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:
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9.1.2.1. não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a

negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital; 

9.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa,  a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 
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9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa  será  recolhida  em percentual  de 0,5% a 30% incidente  sobre o valor  do
contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo  de  20(vinte) dias úteis,  a  contar  da
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens  9.1.4.,  9.1.5.,  9.1.6.,  9.1.7. e  9.1.8., a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência,  impedimento  de licitar  e  contratar  e  declaração  de

inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens  9.1.1.,  9.1.2. e  9.1.3., quando

não se justificar  a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar  e
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar  ou contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4.,  9.1.5.,

9.1.6., 9.1.7. e 9.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e

9.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela

Administração,  descrita  no  item  9.1.3.,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de

2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser  conduzido por comissão composta por 2 (dois)  ou mais

servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu

recebimento.

9.13. O recurso e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

P á g i n a  24 | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: fevereiro/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação  e  o  pedido  de esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma

eletrônica, pelos seguintes meios: compras@valenca.ifbaiano.edu.br .

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências  de tempo no Edital,  no  aviso  e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras  da licitação  serão sempre interpretadas em favor  da

ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6. Os licitantes  assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia  do início  e  incluir-se-á  o  do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias  de

expediente na Administração.

11.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os

princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/valenca/licitacoes-e-contratos/

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

11.11.3. ANEXO III – Ata de registro de Preços

11.11.4. ANEXO IV – IMR 

11.11.5. ANEXO V -Termo de Recebimento Provisório 

11.11.6. ANEXO VI -Termo de Recebimento Definitivo

11.11.7. ANEXO VII - Ordem de Serviço
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

Valença, 5 de fevereiro de 2024

TERMO DE REFERÊNCIA 01/2024

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS VALENÇA

PREGÃO ELERÔNICO SRP Nº 01/2024

(Processo Administrativo n.° 23336.252732.2023-91)

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a eventual Contratação de Solução de Outsourcing de Impressão  compreendendo a
cessão de direito de uso de equipamentos multifuncionais, incluindo a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva com o fornecimento e instalação de sistema de gerenciamento de impressões efetivamente
realizadas, monitoramento on-line, fornecimento de peças e suprimentos necessários (SEM PAPEL), para atender
a demandas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano- Campus Valença, durante o período
de 60 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

GRUPO ITEM Descrição/Especificação Unid. Qtd

Valor

Unitário
Estimado

Valor

Total

01

01

Franquia mensal de 15.000
cópias/impressões Monocromática A4
distribuídas para o uso em 02 (duas)
impressoras de TIPO I.

Página 900.000 R$ 0,14
R$

126.000,00

02
Cópia/impressões MonocromáticaA4
excedentes à franquia mensal da
impressora do TIPO I.

Página 300.000 R$ 0,11 R$ 33.000,00

Valor Total máximo Aceitável
R$

159.000,00

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador:

Órgão gerenciador



ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade de

medida

Impressões

Anuais

1 Impressora Monocromática Página 180.000

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de outsourcing de Impressão.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. Havendo divergências entre as especificações lançadas no sito Compras Governamentais e as descritas neste
Termo de Referência, prevalecerão as especificações deste Termo de Referência.

1.5. A quantidade prevista de equipamentos é apenas uma estimativa, podendo ou não ser atingida, não
representando em hipótese alguma compromisso de pagamento. O pagamento dos serviços de impressão será
realizado mensalmente, conforme quantidade de equipamentos contratados.

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de até 05 anos contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. A prorrogação de que trata este item é
condicionada ao ateste anual, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, de modo a permitir a amortização
completa do ativo e consequentemente a redução dos custos unitários por página, conforme recomendação do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (STI/MP), no guia de boas práticas, orientações e
vedações para contratação de serviços de outsourcing de impressão da Secretaria de Tecnologia da Informação.

1.8. O custo anual estimado para a aquisição objeto acima é de R$  159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil
reais).

1.9. O objeto a ser licitado foi agrupado por se tratar de uma solução integrada de software e hardware, fornecida
de forma completa pelo fornecedor, pela necessidade de plena compatibilidade dos componentes envolvidos,
fazendo-se jus, portanto, a necessidade de um fornecedor único por lote. Além disso, o agrupamento visa manter
uma melhor gestão futura do contrato originário do processo licitatório. A possibilidade de se contratar por meio
de itens separados comprometeria uma gestão mais eficiente, uma vez que haveria a possibilidade de surgimento
de mais de um contrato, tornando dificultosa a gestão contratual, devendo o licitante oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação dos serviços de outsourcing de impressão justifica-se em razão do encerramento do atual
contrato de impressão departamental do IF Baiano – Campus Valença, impossibilidade da prorrogação de sua
vigência e nova demanda de equipamentos para atender à unidade.

2.2 A opção pela solução outsourcing de impressão – modalidade franquia de páginas mais excedente - foi
escolhida por ser o tipo de solução mais recomendada pela Secretaria de Tecnologia da Informação, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (STI/MP), com base no guia de boas práticas, orientações e
vedações para contratação de serviços de outsourcing de impressão da Secretaria de Tecnologia da Informação,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (STI/MP), que indica a vedação da modalidade de
contratação para aquisição de equipamentos de impressão e digitalização ou locação de equipamentos de
impressão e digitalização com pagamento de páginas impressas ou contratação de outsourcing de impressão na
modalidade sem franquia de páginas, sendo essas soluções aceitas em caráter de excepcionalidade que no caso
concreto do âmbito do IF Baiano – Campus Valença não se aplica.

2.3. A contratação destina-se a atender à solicitação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano – Campus Valença, que não dispõe de equipamentos multifuncionais próprios para atender as
necessidades de impressão, digitalização e cópia de documentos, motivo pelo qual é necessário firmar contrato de
fornecimento do serviço.

2.4. Este modelo de prestação de serviço vem através do tempo se mostrando um modelo consciente,
econômico, sustentável e eficaz, capaz de atender as demandas de impressões, cópias e digitalizações através da
instalação de equipamentos, do fornecimento de suprimentos e papéis, atendendo de forma continuada e
controlada, evitando desperdícios e descontinuidade dos serviços.

2.5. Ademais, optar pela terceirização deste serviço em detrimento da aquisição oferece vantagens, tais como:

2.5.1. A assistência técnica e manutenção dos equipamentos serão terceirizadas, eliminando assim o custo
de manutenção;



2.5.2. Renovação tecnológica constante: a obsolescência de equipamentos próprios pode ser evitada com a
locação, que garante atualização tecnológica constante e de acordo com a necessidade;

2.5.3. Permite um menor dispêndio de capital, pois o custo de aquisição deste tipo de equipamento é
considerado alto;

2.5.4. Pagamento de valores fixos durante o período necessário;

2.5.5. Não há depreciação, desvalorização ou obsolescência dos equipamentos;

2.5.6. Equipamentos que atendem exatamente a necessidade;

2.5.7. Não há necessidade de imobilização de capital.

2.6. Alinhamento em relação às necessidades do negócio e aos macrorequisitos tecnológicos:

2.6.1. O modelo de serviços está alinhado ao PDTI do Instituto Federal Baiano e às necessidades de
requisitos tecnológicos do Campus Valença. Esta forma de contratação já vem sendo implantada com
sucesso em outros campi e tem se mostrado adequada e vantajosa.

2.6.2. Esta contratação está relacionada a Necessidade N10 (manter serviços de impressão) do PDTI do IF
Baiano, que está vinculada ao objetivo estratégico 17 “Garantir a infraestrutura Fisica e tecnológica”.

2.6.3. Espera-se que dessa forma os serviços de impressões, cópias e digitalizações sigam com a boa
qualidade apresentada aos seus usuários e com poucos problemas em termos de disponibilidade, uma vez
que os processos logísticos de suprimentos e manutenção são de responsabilidade da CONTRATADA,
minimizando sobremaneira a possibilidade de interrupção dos serviços de impressão.

2.7. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI

3.1 Os serviços de outsourcing de impressão deverão contemplar o fornecimento e a instalação de impressoras
multifuncionais. Além disso, os serviços deverão abarcar o fornecimento e a substituição de insumos, a
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como, todos os softwares necessários à gestão e
bilhetagem. Proceder com o recolhimento de toners vazio e do pó de toners retirados das caixas de resíduos;

3.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO DE TI

3.2.1 Os equipamentos, a serem disponibilizados pela CONTRATADA, deve ser classificado nas seguinte
categoria e fornecer, no mínimo:

TIPO I – Impressora multifuncional monocromática; 

a) Velocidade de Impressão: No mínimo 50 páginas por minuto em A4;

b) Alimentação de Papel: 01 Gaveta Frontal com capacidade para no mínimo 520 folhas cada
e alimentador manual para no mínimo 80 folhas;

c) Saída de Papel: Possuir saída de papel de no mínimo 250 folhas;

d) Originais e cópias: A4, ofício, carta;

e) Frente e Verso: Automático;

f) Sistema de Impressão: A Laser/Led;

g) Processador: 800 Mhz ou Superior;

h) Resolução Mínima: 1200 x 1200 dpi;

i) Linguagem de Impressão: PCL 6 e Post Script 3;

j) Protocolo de Rede: TCP/IP e SNMP;

k) Conectividade: USB 2.0, ETHERNET 10/100 e Wireless 802.11 b/g/n ou mais recentes resguardada
retrocompatibilidade;

l) Visor: LCD colorida / Em Português;

m) Impressão confidencial: Permitir impressão confidencial com uso de senha.

n) Formatos de Arquivos Padrão: TIFF, JPEG, PDF, PDF/A, PDF pesquisável (OCR).

o) Volume de Impressão Mensal Recomendado Mínimo: 10.000.



3.2.1.1 Requisitos adicionais dos equipamentos:

a) Todos os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso e em linha de produção;

b) Interface de rede mínima de 10/100 RJ-45;

c) Todos os equipamentos devem ser compatíveis com Linux, Windows Server 2012, Windows Server
2008, Windows Server 2016, Windows Server 2019, Windows XP, Windows 7, Windows 10, Windows
11;

d) Os equipamentos podem ser bivolts, se 110v devem acompanhar transformador de tensão para
220v, a voltagem preferencial deve ser 220v, por ser esta última a tensão elétrica do prédio do
Campus Valença.

3.2.1.2 Requisitos comuns a todas as impressoras laser:

a) Software de instalação e drivers de impressão;

b) Configuração dos equipamentos via Rede ou Web;

c) Função de impressão multi-páginas;

d) Software de contabilização para qualquer tipo de Requisição ou Job;

e) Contabilização de impressão para cada usuário individualmente em tempo real;

f) Gerenciamento remoto das impressoras em rede com recursos em status on-line;

g) Gerenciamento centralizado (Via Rede e Web); alertas em tempo real. Realização de inventário
completo; log detalhado por equipamento, usuário, tipo de trabalho, hora, número de páginas
impressas.

h) Será aceito também impressora com tecnologia LED;

3.2.1.3 Requisitos comuns a todas as multifuncionais:

a) Possuir interface gráfica TouchScreen (Painel Sensível ao Toque);

b) Digitalização nos formatos: mínimo TIFF, JPEG, PDF, PDF/A, PDF pesquisável (OCR) - o
reconhecimento ótico dos caracteres deverá ser processado por solução embutida na própria
impressora;

c) Possuir entradas USB;

d) Possibilitar o envio de documentos digitalizados para e-mail e pendrive, sem necessidade de
utilização de um microcomputador;

e) Quando o software não for do mesmo fabricante do equipamento, o licitante deverá apresentar
carta do fabricante do multifuncional homologando o funcionamento ou carta do fabricante do
software homologando o funcionamento do software no equipamento ofertado;

f) O equipamento ser compatível com o ambiente Windows e/ou Linux para captura de imagem e
colocação do arquivo digitalizado numa pasta de rede e/ou FTP;

g) Possibilitar a digitalização de documentos e envio do arquivo digitalizado para pasta em servidor
de arquivos da CONTRATANTE;

h) Suportar a customização do display sensível ao toque;

i) Possuir comunicação através de Webservices e/ou chamada a banco de dados e/ou FTP. 3.3
Requisitos de funcionalidade

3.3.1. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e devem estar em linha de produção
pelo(s) fabricante(s), devendo ser de, no máximo, dois fabricantes, visando à padronização do parque de
impressão, facilitando assim, a utilização de drivers e equipamentos pelos usuários;

3.3.2. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em caixas lacradas,
de forma a permitir completa segurança durante o transporte;

3.3.3. Todos os equipamentos deverão ter, obrigatoriamente, tecnologia laser ou LED de impressão, recurso
de contabilização de páginas impressas e copiadas pelo próprio hardware, para comparação com os
resultados obtidos pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes efetivamente impressos,
possibilitando a auditagem dos serviços, bem como a liberação das impressões através de senhas,
assegurando ao usuário o sigilo do seu trabalho a ser impresso.



3.3.4. Todos os consumíveis (inclusive aqueles entendidos como Kit de manutenção, fusores, rolos, toners,
cilindros, reveladores), peças e acessórios deverão ser originais do fabricante dos equipamentos, não sendo
admitidos, em hipótese alguma, produtos remanufaturados, similares, compatíveis, reenvasados e/ou
recondicionados.

3.3.5. Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional preventiva (fusores,
reveladores, cilindros e peças que tenham necessidade de substituição pelo desgaste de uso) serão
executados exclusivamente pelos profissionais da empresa a ser contratada, devendo respeitar os prazos de
atendimentos.

3.3.6. Disponibilizar sistema informatizado para a contabilização das páginas impressas/copiadas em todo o
ambiente, fornecendo relatório quantitativo de jobs realizados (impressão e cópia), e possibilitando a
disponibilização de uma única cota de impressão e cópia para os usuários;

3.3.7 A Contratada deverá disponibilizar software para monitoramento do parque tecnológico. Tal solução
deverá informar: Alerta de substituição de toner; Nível de papel na bandeja; Atolamento de papel;
Informação de gaveta aberta e reposição de outros itens (Cilindro, roletes e etc.);

3.3.8 A contratada deverá possibilitar a abertura e acompanhamento de chamado técnico para reparo dos
hardwares através de um software de helpdesk.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, e sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega]cio entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. A logística reversa dos toners e demais suprimentos é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo a
mesma obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final destes materiais. Dentre as
normas da legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, a
IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.

5.2. A empresa CONTRATADA deverá fornecer o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração de
Sustentabilidade Ambiental, comprovando a correta destinação dos cartuchos/toners usados e o pleno
atendimento à legislação anteriormente citada.

5.3. Com relação a logística reversa, a empresa CONTRATADA deve apresentar, a cada 6 meses, declaração
confirmando o recebimento dos cartuchos e toners já utilizados e respectivas embalagens, para fins de
reaproveitamento no ciclo produtivo das próprias empresas ou em outros ciclos – como cooperativas de
reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada.

5.4. O recolhimento dos insumos usados deverá ser realizado pela CONTRATADA na unidade onde estão alocadas
as impressoras, a cada 6 meses (duas vezes ao ano), de forma a não deixar acumular os materiais utilizados sem
serventia nas dependências do IFBAIANO campus Valença.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

6.2. Requisitos técnicos comuns aos serviços:

6.2.1 - Equipamentos novos, com comprovação através de Nota Fiscal, lacrados, de primeiro uso e em linha
de fabricação;

6.2.2 - A contratada é responsável pelo procedimento de logística reversa dos materiais (recipientes e
resíduos dos suprimentos) a fim de efetuar a destinação ambiental correta a ser dada a todos, em
conformidade com a legislação Lei nº 12.305/2010 e os preceitos de preservação ambiental;

6.2.3 - Realização da configuração dos equipamentos na rede;

6.2.4 Todos os equipamentos devem ser compatíveis com o Windows em suas versões mais recentes;

6.2.5 Caso os equipamentos fornecidos possuam voltagem de 110V a empresa contratada deverá fornecer
equipamento estabilizador/transformador de tensão, de 220V para 110V, adequado a potência do



equipamento.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim.

7.2. Caso a empresa opte por não realizar a visita, o seu representante legal deverá emitir DECLARAÇÃO DE
RENÚNCIA DE VISTORIA TÉCNICA, ANEXO VI, na fase de habilitação, em papel timbrado da empresa, de que
assume todos os riscos e possíveis diferenças existentes no Termo de Referência e o encontrado no local da
execução de serviço, conforme recomendações insertas no Acórdão nº 906/2012 – Plenário, do Tribunal de Contas
da União.

7.3. Com a emissão da declaração de Abstenção de Vistoria emitido pela empresa licitante, não serão aceitas
alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos, quantidades, especificações, levantamentos, medições ou
quaisquer outros fatores inerentes que venham compor a proposta de preços a ser apresentada.

7.4. A vistoria deverá ser realizada preferencialmente por pessoa devidamente registrada no quadro permanente
da empresa Licitante ou através de seu RT.

7.5. A vistoria será agendada para todos os licitantes, com antecedência mínima de 48 horas, mediante contato
com a Coordenação de Suprimentos e Logística do IF Baiano - Campus Valença , pelos telefones Telefone: (75)
3641-5270, no horário de 08:00 às 10:00 h e 14:00 h às 16:00h (horário de Brasília), de segunda a sexta-feira,
até o 2º (segundo) dia útil anterior à data de abertura do pregão.

7.6. A vistoria deverá ser realizada pelo responsável técnico ou por representante legal da licitante, acompanhado
por técnico da área de TI do Campus Valença, até o 1º dia útil que anteceder a data de abertura da licitação, no
horário de 08:00 às 10:00 h e 14:00 h às 16:00h (horário de Brasília), de segunda a sexta-feira.

7.7. Após a vistoria, o NGTI ou CSL Campus Valença fornecerá uma declaração de que a licitante se encontra
ciente e de acordo com as condições do serviço a ser executado e especificações do material a ser fornecido

7.8 A DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA, ANEXO V, deverá integrar os documentos de habilitação (art. 67 da
Lei n. 14.133/2021).

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Será prestado serviço contínuo de Outsourcing de Impressão compreendendo a cessão de direito de uso de
equipamentos multifuncionais, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com o
fornecimento e instalação de e sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, monitoramento
on-line, fornecimento de peças e suprimentos necessários (sem papel) e todo material necessário ao regular
processamento de cópias e impressões.

8.2. O prazo de início do serviço é de 10 dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa única, no
endereço Rua Glicério Tavares, s/n, Bate-Quente, Valença, Bahia, CEP: 45.400-000, Telefone: (75) 3641-5270,
podendo ser prorrogado desde que devidamente justificado e aceito pela Contratante.

8.3. A contratada deverá observar e atender a todos os critérios de segurança durante a instalação dos
equipamentos, devendo providenciar meios que garantam segurança aos seus operários e também aos materiais
e equipamentos pertencentes ao patrimônio público.

8.4. A prestação dos serviços/instalação dos equipamentos deverá ocorrer em cada um dos órgãos, gerenciador e
participantes, de acordo com formalização contratual de cada unidade, a saber:

Órgão Gerenciador

Instituto Federal Baiano Campus
Valença

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate-Quente, Valença Bahia,
CEP: 45.400-000, Telefone (75) 3641-5270

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades expressas neste documento,
promovendo sua substituição quando necessário, como por exemplo, tonalizador, revelador, cilindros, etc.

9.2. A duração inicial do contrato será de 60 (sessenta) meses com possibilidade de prorrogação por até 120
(cento e vinte) meses, com base nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.



9.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. Tendo em vista que as quantidades são estimativas, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento de
tal condição e o grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em
decorrência deste Pregão.

10.2. Relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada:

10.2.1 Para todos os efeitos desta contratação, cópias serão tratadas da mesma forma que impressões,
inclusive para fins de tarifação e contabilização.

10.2.2 A estimativa de cópias e impressões poderá sofrer alterações de acordo com o aumento
ou diminuição da demanda de cursos ofertados pela Instituição ou aumento das necessidades
administravas.

10.3. Atestado de capacidade técnica

10.3.1. Será exigida a apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome do
licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, onde comprove ter executado ou
estar executando, serviços compatíveis e pertinentes, em características e quantidades com o objeto, nos
quais constem, referências às parcelas de maior relevância técnica, assim consideradas: entendem-se por
serviços com objeto similar ao que se pretende contratar os seguintes: locação de impressoras, locação de
equipamentos de informática e prestação de serviços de impressão.

10.3.2. A soma da quantidade de equipamentos citados no(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica deverá
ser de, ao menos, 50% (cinquenta por cento) do total de impressoras citada no objeto deste Termo de
Referência.

10.3.3. Será aceito o somatório de atestados para comprovação do quantitativo mínimo exigido.

10.3.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou
secundária do licitante, especificadas no contrato social vigente.

10.3.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel que identifique o emitente.

10.3.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 1
(um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

10.3.7. O licitante, quando solicitado, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados fornecidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram entregues os bens fornecidos ou
prestados os serviços.

10.3.8. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as
condições de habilitação dos licitantes.

10.3.9. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, além da
desclassificação no processo licitatório, fica sujeito o licitante às penalidades cabíveis.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

11.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

11.4. Efetuar as retenções tribut árias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

11.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:



11.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 67, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

11.12. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

11.13. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências, equipamentos, softwares e
sistemas de informação, para a execução dos serviços;

11.14. Permitir acesso remoto seguro, para que a Contratada possa registrar os chamados dos usuários da
Contratante, bem como, prover os serviços de suporte remoto, disponibilizando banda em seu link Internet
necessária à prestação dos serviços;

11.15. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados, pelos empregados
da Contratada ou por seus prepostos;

11.16. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa vencedora entregar fora da especificação.

11.17. Atestar as notas fiscais/faturas para efeito de pagamento.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010;

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês



seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

12.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

12.16. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;

12.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

12.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

12.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.20. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

12.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

12.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do do art. 133 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;



12.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.28. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

12.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.29. Deter instalações, aparelhamento e pessoais técnicas adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação.

12.30. Prestar treinamento aos servidores designados pelo órgão para manuseio dos equipamentos, bem como a
usuários comuns que farão uso das impressoras.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1º e 2º do art.
117 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

15.8.O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,



resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.11. Na hipótese de comportamento con]nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas
neste Termo de Referência.

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.1336, de 2021, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

15.14. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

15.15. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

15.16. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº
05/2017.

15.17. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V-B da IN nº 05/201 , ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

15.18. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

15.19. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

15.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.21. Em hipótese alguma, será admito que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.22. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.23.Na hipótese de comportamento con]nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.

15.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.25. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.26. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com
o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

15.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.28. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,



podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e  139 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.

16. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos.

16.2. Durante a execução do contrato a CONTRATANTE poderá, em comum acordo com a CONTRATADA, alterar
os parâmetros de atendimento, para adequar a realidade das localidades atendidas.

16.3. Se um equipamento pertencente a solução falhar recorrentemente (mais de 3 (três) vezes) pelo mesmo
motivo, em um período de 60 (Sessenta) dias, ficando constatado que não está atendendo efetivamente a
demanda, o mesmo deverá ser imediatamente substituído pela contratada por um equipamento novo sem
utilização anterior e com características similares ou superiores ao equipamento retirado, sem qualquer ônus para
a contratante.

16.4. A fim de manter a continuidade dos serviços nas ilhas de impressão, caso um equipamento apresente
problema deverá ser possível redirecionar a fila de impressão deste para outra impressora ou deverá ser possível
aos usuários cancelarem seus arquivos enviados. Os trabalhos retidos deverão ser automaticamente liberados
após a solução do problema apresentado pelo equipamento.

16.5. Os tempos máximos de atendimento e resolução do problema estão especificados abaixo, nos acordos de
nível de serviço (SLA):

Primeiro nível: SLA = 60 minutos

Atendimento via acesso remoto ao equipamento.

Acionamento via telefone, e-mail ou Service-Desk da CONTRATADA.

Visa solucionar pequenos problemas de configuração do equipamento e solicitação de intervenção presencial
(reposição de peças, etc.)

Segundo nível: SLA = 5 dias úteis

Atendimento presencial por técnico da CONTRATADA em caso de equipamento com funcionamento
insatisfatório.

Acionamento via Service-Desk da CONTRATADA

Visa o perfeito ajuste e funcionamento do equipamento, como configurações que exijam intervenção Fisica e
substituição de peças.

Terceiro nível: SLA = 3 dias úteis

Atendimento presencial realizado por técnico da CONTRATADA em caso de equipamento parado.

Acionamento via Service-Desk da CONTRATADA



Visa o perfeito ajuste e funcionamento do equipamento, como configurações que exijam intervenção Fisica e
substituição de peças.

Quarto nível: SLA = 10 dias úteis

Atendimento presencial realizado por técnico da CONTRATADA

Acionamento via Service-Desk da CONTRATADA

Visa providenciar a substituição do equipamento cujo problema não for solucionado nos atendimentos de 1º, 2º
e 3º níveis.

Visa atender a demanda de realocação e reinstalação dos equipamentos a critério da contratante.

16.6. O tempo para medição do SLA é contado a partir do registro da ocorrência, ou seja, abertura do chamado
de suporte junto ao fornecedor.

16.7. As situações que podem (a critério da CONTRATANTE) originar chamados de assistência técnica e conserto
de equipamentos a CONTRATADA incluem, mas não se limitam, as seguintes:

A. Impressão ou cópia com manchas ou riscos;

B. Desatolamento de papel;

C. Impedimento de alimentação de papel no equipamento;

D. Configurações básicas e avançadas dos equipamentos, inclusive nos computadores;

E. Fornecimento e instalação de drivers;

F. Remanejamento, inclusão e remoção de equipamentos;

G. Descarte de consumíveis, exceto papel;

H. Manutenção preventiva e corretiva;

I. Fornecimento e descarte de insumos;

J. Demais procedimentos necessários a execução do objeto do contrato.

16.8. Os procedimentos descritos nos itens desta seção poderão, a critério exclusivo da CONTRATANTE, ser
executados por servidores desta, previamente treinados. Entretanto, caso a CONTRATANTE entenda necessário,
abrirá chamado a CONTRATADA, iniciando a contagem dos prazos previstos nos Acordos de Níveis de Serviço.

16.9. Software de Gestão de Controle:

16.9.1. Sistema de gestão e controle de impressões e cópias, compreendendo a gestão e monitoração das
páginas impressas e copiadas, através de sistema de contabilização. A CONTRATADA e a CONTRATANTE
poderão operar o aplicativo.

16.9.2. A CONTRATADA deverá fornecer os softwares necessários no IF Baiano Campus Valença, para que o
sistema funcione corretamente.

16.9.3. A CONTRATANTE disponibilizará máquinas virtuais em seus servidores, no Campus Valença, caso
necessário, para que seja implantada a solução de impressão e todos os sistemas envolvidos no contrato.

16.9.4. O licenciamento do software de gestão e controle da solução de bilhetagem no Campus Valença é
de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a instalação e todas as configurações do software a ser
utilizado para esta finalidade.

16.9.5. Os custos com licenciamento de sistemas operacionais e bancos de dados utilizados na solução
serão por conta da CONTRATADA.

16.10. O Órgão contratante, proverá o espaço necessário e compatível para o funcionamento dos equipamentos,
bem como as instalações elétricas, de rede, mobiliário e segurança do ambiente.



16.11. Deverá estar incluso nos preços propostos o serviço de auditoria e gestão da produção e reprodução de
documentos.

16.12. A CONTRATADA deverá fornecer um software específico para realização desses serviços, com no mínimo
as seguintes características:

A) Realização de inventário automático dos recursos de reprodução e produção documental; B) Gestão e
monitoramento desses recursos através de acesso remoto via rede TCP/IP; C) Cadastro e integração dos
usuários para autenticação via Active Directory ou LDAP; D)Definição de níveis de acesso por tipo de
usuário;

E) Relatório e histórico de utilização dos consumíveis utilizados e com a sua vida útil atual; F) Possibilitar a
visualização e alterações de forma remota nos recursos de reprodução e produção documental;

G) Recursos de auditagem de custos por usuário;

H) Centros de custo e emissão de faturamento por tipo de documento reproduzido; I) Configuração de
tempo de vida do trabalho na fila de impressão, sendo o tempo configurável a critério da contratante. Após
a expiração do prazo, o trabalho deverá ser excluído do spool do servidor da solução;

J) Em caso de queda de link ou falha de conexão com a internet, o serviço não deve sofrer interrupção;

K) Definição de custos unitários por tipo de documento produzido e reproduzido; L) Emissão de relatórios
detalhados da produção realizada com filtros específicos de usuários e data;

M) Possibilitar cadastro e alterações dos centros de custo;

N) A solução a ser contratada deve permitir a geração de relatórios que, além de fornecer informações
gerenciais sobre o parque de impressão e a respeito das quantidades, data/horário, valores e nomes dos
documentos impressos, também possua filtros (rol exemplificativo):

N.1.por local (conforme cadastrado no sistema): setor, departamento, coordenação, bloco, sala, etc;

N.2.por equipamento;

N.3.por centro de custo;

N.4.por usuário e por grupo de usuários;

N.5.por tamanho de papel;

N.6.por tipo de impressão: monocromática, policromática;

N.7.por modo de impressão: modo econômico, modo normal;

O) Possibilitar a gestão e acompanhamento dos recursos e de seus respectivos status; P) Realização de
inventário automático de impressoras (relação de todas as impressoras instaladas);

Q) Captura de Status do toner das impressoras/multifuncionais automaticamente sejam estas instaladas
via rede ou porta local;

R) Visualização e gerenciamento, no painel touch screen das impressoras, da fila de impressão do usuário,
permitindo ao mesmo:

R.1. Verificar todos os trabalhos pendentes;

R.2. Selecionar quais e quantos trabalhos se deseja liberar a impressão;

R.3. Apagar trabalhos que tenham sido enviados em duplicidade ou por engano; R.4. Marcar um
trabalho como favorito, permitindo liberar este trabalho quantas vezes for necessário, sem a
necessidade de estar se enviando este trabalho novamente para impressão;

S) Visualização das informações de cada trabalho nos equipamentos com tecnologia embarcada: Número de
páginas, P&B/Cor, Frente/Frente e Verso, Proprietário do Trabalho;

T) Apagamento automático de trabalhos de impressão não liberados e dos favoritos após um período
mínimo de 24 horas, podendo este tempo ser ajustado de acordo com a necessidade do licitante;

U) O software de bilhetagem deve permitir controle e monitoramento sobre a fila de impressão e possibilitar
também a criação de cotas de impressão para usuários ou grupos de usuários.

V) Deve ser possível estabelecer cotas diferenciadas para impressões monocromáticas e policromáticas.

W) Deve permitir compartimento entre os usuários de um grupo de usuários e entre as impressoras de um



grupo de impressoras.

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

17.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no Anexo V-B da IN nº 05/2017 devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

17.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

17.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

17.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

17.6. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº
05/2017.

17.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas e
irregularidades constatadas.

17.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

17.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

17.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

17.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.

17.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

17.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com
o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

17.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administravas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 139 da Lei nº 14.133, de 2021.



17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.

17.18. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a prestadora de
serviços será: e-mail, e/ou Ordem de serviço.

17.19. A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento terá como base no resultado, as
seguintes diretrizes:

A) A franquia de impressão corresponde ao quantitativo mensal de consumo estimado pelo campus
contratante, conforme o quadro de Estimativa de Impressões Mensais neste termo de referência.

B) O volume de impressões/cópias da franquia de impressão, que não for utilizado durante o mês corrente,
será considerado saldo positivo, devendo ser disponibilizado para impressão nos meses subsequentes,
durante o período de 6 (seis) meses.

C) Mesmo constando estimativa de cópias por mês para cada equipamento, a contagem das cópias é feita
de forma global. Deste modo, o excedente de cópias de um equipamento poderá ser compensando por
equipamentos que efetuaram um número de cópias abaixo do limite mensal estipulado.

D) Ao final de cada mês, para fins de faturamento, a apuração levará em conta a franquia contratada e o
número de cópias/impressões realizadas. Se o número global de cópias/impressões for menor que a
franquia, deverá ser pago o valor da franquia.

E) As cópias/impressões mensais realizadas acima da franquia mensal contratada, serão consideradas
como páginas excedentes.

F) As impressões/cópias realizadas com saldo positivo (somatório de impressões/cópias abaixo da franquia
acumulado em meses anteriores), não são consideradas páginas excedentes.

G) O número de páginas excedentes impressas/copiadas durante semestre terá o valor do excedente o
mesmo do formador da franquia, sendo pago a cada 6 (seis) meses, devendo as impressões/cópias de
páginas excedentes serem bloqueadas automaticamente pela CONTRATADA.

H) O pagamento das páginas excedentes será realizado pela CONTRATANTE semestralmente, mediante
análise do consumo mensal, caso a soma das cópias/impressões realizadas no semestre for superior a soma
das franquias mensais do semestre, será efetuado o pagamento desta diferença como página excedente, do
contrário as cópias/impressões realizadas serão consideradas como integrantes da franquia no contexto.
Esta forma de cálculo das páginas excedentes é demonstrada neste Termo de Referência.

I) O valor da página excedente a franquia, tanto nas impressões monocromáticas quanto policromáticas,
deverão ser no mínimo 25% menor que o valor cobrado pela página impressa dentro da franquia.

J) Caso seja constatado, a cada análise semestral, que o volume realizado/produzido não esteja atingindo o
volume da franquia estipulada para o semestre, o órgão reavaliará o dimensionamento do contrato, seja
revisando a estimativa de páginas impressas, a quantidade de impressoras ou sua melhor distribuição.

K) Se essa diferença, entre franquia contratada e páginas impressas/copiadas, for alta e recorrente,
proveniente de uma tendência de baixa ou mudança no perfil do consumo, a CONTRATANTE pode aditivar o
contrato visando consolidar esta mudança, de modo que não ocorra de forma reiterada o pagamento por
páginas não produzidas, devendo ainda serem observados os limites estabelecidos no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

L) As digitalizações não poderão ser contabilizadas como impressões/cópias, na medida em que as mesmas
se referem a funcionalidades próprias dos equipamentos e independem de abastecimento de suprimentos.
Portanto não haverá custo para a realização de digitalizações.

17.20. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:

17.20.1. não produziu os resultados acordados;

17.20.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

17.20.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos
termos abaixo.

18.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

18.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

18.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

18.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

18.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

18.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.3.4. No prazo de a té 05 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.3.4.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

18.3.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

18.3.4.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo.

18.4. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo
as seguintes diretrizes:

18.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

18.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

18.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

18.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

18.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no



redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

18.8. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor
do contrato.

18.9. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

18.10. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou instrumento substituto.

18.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

18.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades

19. DO PAGAMENTO

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo
de Referência.

19.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais .

19.4.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

19.5.1. o prazo de validade;

19.5.2. a data da emissão;

19.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.5.4. o período de prestação dos serviços;

19.5.5. o valor a pagar; e

19.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

19.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como



quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

19.21. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.22.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.23. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,
quando couber.

19.25. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias  vigente.

19.26. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)

 I= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. REAJUSTE

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

20.5 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice ICTI, divulgado pelo IPEA, conforme Portaria
MPDG/SETIC nº 6.432 de 11 de julho de 2018, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;



Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

20.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

20.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

20.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

20.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

20.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

20.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21.1. Deverá ser prestada garantia de execução do contrato nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021,
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

21.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE,
contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária.

21.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

21.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

21.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

21.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

21.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

21.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.

21.6.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria;

21.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

21.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

21.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em
que for notificada.

21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.



21.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
beneXcios do artigo 827 do Código Civil.

21.12. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.13. Será considerada extinta a garantia:

21.13.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do21 CONTRATANTE, mediante
Termo Circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

21.13.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

21.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

21.15. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
neste Termo de Referência e no Contrato.

21.16. A cada renovação/prorrogação do contrato, será necessário renovar a garantia contratual.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas
na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

II) Multa de:

(1) B.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) B.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

(3) B.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

(4) B.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

B.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrava pela



qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

22.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

22.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia;

02

5
Disponibilizar insumos em quantidade inferior a demanda, ocasionando
suspensão do serviço, por equipamento e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:



6
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

7
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

8
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos nãoprevistos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por iteme por ocorrência;

03

9
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no edital/contrato;

01

10
Providenciar treinamento conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais
que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados. 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 dias úteis, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

23.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no



edital.

23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

23.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

23.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços
executados com as seguintes características mínimas:

23.3.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima d e 02 (dois) anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os 02 (dois) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017.

23.3.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

23.3.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

23.3.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23.3.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23.4. Valor Global: R$ 159.000,00(Cento e cinquenta e nove mil reais).   

23.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

23.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

23.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

24.1. O custo estimado da contratação é de R$ 159.000,00(Cento e cinquenta e nove mil reais).

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

25.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

Gladston dos Santos Silva
Coordenador de Suprimentos e Logística - Substituto

Aprovo o presente termo de referência.

Geovane Lima Guimarães

Diretor Geral

IF Baiano - Campus Valença
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Valença  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus 

Valença, com sede na Rua Glicério Tavares, s/n – Bate Quente – CEP 45.440-000, na cidade de Valença 

/Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.724.903/0009-26, neste ato representado(a) pelo Diretor 

Geral, Sr. GEOVANE LIMA GUIMARÃES, nomeado(a) pela  Portaria nº 453, de 19 de março de 2018, 

publicada no D.O.U de 20/03/2018, portador da matrícula funcional nº 1493183, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 , do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 

2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico 

01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de serviço continuado de solução outsourcing de impressão departamental 

(impressão e cópia), compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, ou 

seminovos em bom estado de conservação, incluindo a prestação de serviços de manutenção 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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preventiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (exceto papel), assim 

como serviços de suporte tecnológico da solução, visando atender às necessidades do Instituto 

Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Campus Valença. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

 

GRUP

O 

 

 

ITE

M 

 

 

Descrição/Especificação 

 

 

Unid. 

 

 

Qtd 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

01 

 

 

01 

 

Franquia       mensal       de 15.000 

cópias/impressões Monocromática A4 

distribuídas para o uso em 02 (duas) 

impressoras de TIPO I. 

 

 

Página 

 

 

900.00

0 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

 

 

02 

 

Cópia/impressões MonocromáticaA4 

excedentes à franquia mensal da impressora 

do TIPO I. 

 

 

Página 

 

 

300.00

0 

 

 

R$ 0,00 

 

 

R$ 

 

Valor Total máximo Aceitável 

 

R$ 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. As condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. As condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. As condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. As condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Iv) Multa: As condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano Campus Valença

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 01/2024

O INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS VALENÇA, criado pela Lei nº. 11.892 de 22

de dezembro de 2008, publicada no DOU de 29 de dezembro de 2008, com sede na cidade

de Valença Bahia, inscrito no CNPJ nº. 10.724.903/0009-26, neste ato representado pelo

Diretor Geral, o Sr. GEOVANE LIMA GUIMARÃES, solteiro, professor, inscrito no CPF/MF

sob nº 684.690.805-63, portador da carteira de identidade nº 04921638-47, expedida pela

SSP/BA, designado pela Portaria nº 453, de 19 de março de 2018, publicada no D.O.U de

20/03/2018, designado pela Portaria nº. 335 de 18 de março de 2014, publicada no D.O.U

de 19/03/2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  01/2024,   processo  administrativo  n.º

23336.252732.2023-91,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e

qualificada(s)  nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)  alcançada(s)  e na(s)

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,  em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n.01./2024,

mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir  enunciadas  e  em  conformidade  com  as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
Solução de Outsourcing de Impressão compreendendo a cessão de direito de uso de
equipamentos  multifuncionais,  incluindo  a  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva com o fornecimento e instalação de sistema de gerenciamento de
impressões efetivamente realizadas, monitoramento on-line, fornecimento de peças e
suprimentos necessários (SEM PAPEL), para atender a demandas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano- Campus Valença, durante o período de 60
meses, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

1

1

Franquia mensal de 
15.000
cópias/impressões 
Monocromática A4
distribuídas para o uso 
em 02 (duas)
impressoras de TIPO I.

Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade

Página

Quantidade Valor

Unitário

Valor

total

2

Cópia/impressões 

MonocromáticaA4

excedentes à franquia 
mensal da
impressora do TIPO I.

Página

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  O  INSTITUTO  FEDERAL  BAIANO  –  CAMPUS
VALENÇA.

3.2. Não há  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão
aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A  autorização  do  órgão ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de
gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
entidade,  a cinquenta  por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo  médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
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4.9. A adesão  à  ata  de  registro  de preços  por  órgãos e  entidades da Administração
Pública  estadual,  distrital  e  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de  transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e
a cada exercício  financeiro  a disponibilidade  de créditos orçamentários,  bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do instrumento  substituto  deverá  haver  a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,
devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano Campus Valença

5.4.2. Será  incluído na ata,  na forma de anexo,  o  registro dos licitantes  ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item  5.4.2.2. somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de
preços nas hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação  ou da contratação  direta,  o  licitante  mais  bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair  o direito,  sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
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item  Erro:  Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens,  fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes  cujos  preços foram registrados  sem redução,  observada  a  ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;  
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6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora  e o fornecedor  deverá cumprir  as obrigações estabelecidas  na ata,  sob
pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  9.1.,  sem  prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
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classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos termos do item  9.4.,  e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de acordo  com a  realidade  dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento  de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº
11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na  hipótese  da compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão ou pela
entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos
termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado
por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os  princípios  do
contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver  êxito  nas negociações,  nas  hipóteses  em que o  preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º
e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para entrega e
recebimento,  as obrigações da Administração e do fornecedor  registrado,  penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

11.2. No caso de adjudicação por  preço global  de grupo de itens,  só será admitida  a
contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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ANEXO IV MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
(Avaliação da qualidade dos serviços)

Indicador 01
DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Item Item 01 Franquia mensal de 15.000

cópias/impressões Monocromática A4
distribuídas para o uso em 02 (duas)
impressoras de TIPO I.

Item2 Cópia/impressões MonocromáticaA4
excedentes à franquia mensal da
impressora do TIPO I

Finalidade Garantir a disponibilidade da solução.
Meta a cumprir Instalação e disponibilidade no prazo.
Medição Dias  de  atraso  da  instalação  e

disponibilidade.
Forma de acompanhamento Prazo  de  implantação  -  Verificação  do

atendimento pela fiscalização.
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Cada OS será verificada e valorada 

individualmente. Nº de dias por ocorrências 
até o atendimento/3 = X

Vigência Data da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste no pagamento 0,3 até 1   - 100% do valor da Fatura

De 1 a 2   -  90% do valor da Fatura
De 2 a 3   -  85% do valor da Fatura
De 3 a 4   -  80% do valor da Fatura
De 4 a 5   -  75% do valor da Fatura
Acima de 5 – 50% do valor da Fatura

Sanções Somatório da pontuação entre 6 e 8 - multa 
de 5% do contrato
Somatório da pontuação entre 8 e 10 - multa 
de 10% do contrato
Somatório da pontuação acima de 10 - multa 
de 10% + rescisão contratual.

Indicador 02
ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO

Item Item 01 Franquia mensal de 15.000

cópias/impressões Monocromática A4
distribuídas para o uso em 02 (duas)
impressoras de TIPO I.

Item2 Cópia/impressões MonocromáticaA4
excedentes à franquia mensal da
impressora do TIPO I

Finalidade Garantia da prestação do serviço.
Meta a cumprir 72h – (3 dias)
Instrumento de medição Chamado técnico- Ordem de Serviço (OS).
Forma de acompanhamento Verificação do atendimento pela fiscalização.
Periodicidade Mensal
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Mecanismo de Cálculo Cada OS será verificada e valorada 
individualmente. Nº de dias por ocorrências 
até o atendimento/3 = X

Inicio de Vigência Data da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste no pagamento 0,3 até 1   - 100% do valor da Fatura

De 1 a 2   -  90% do valor da Fatura
De 2 a 3   -  85% do valor da Fatura
De 3 a 4   -  80% do valor da Fatura
De 4 a 5   -  75% do valor da Fatura
Acima de 5 – 50% do valor da Fatura

Sanções Somatório da pontuação entre 6 e 8 - multa 
de 5% do contrato
Somatório da pontuação entre 8 e 10 - multa 
de 10% do contrato
Somatório da pontuação acima de 10 - multa 
de 10% + rescisão contratual.

Indicador 03
DOS SUPRIMENTOS

Item Item 01 Franquia mensal de 15.000

cópias/impressões Monocromática A4
distribuídas para o uso em 02 (duas)
impressoras de TIPO I.

Item2 Cópia/impressões MonocromáticaA4
excedentes à franquia mensal da
impressora do TIPO I

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas
do órgão.

Meta a cumprir Disponibilidade plena do serviço
Instrumento de medição Suprimentos em estoque - Ordem de Serviço

(OS).
Forma de acompanhamento Verificação do atendimento pela fiscalização.
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Cada OS será verificada e valorada 

individualmente. Nº de dias por ocorrências 
até o atendimento/3 = X

Inicio de Vigência Data da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste no pagamento 0,3 até 1   - 100% do valor da Fatura

De 1 a 2   -  90% do valor da Fatura
De 2 a 3   -  85% do valor da Fatura
De 3 a 4   -  80% do valor da Fatura
De 4 a 5   -  75% do valor da Fatura
Acima de 5 – 50% do valor da Fatura

Sanções Somatório da pontuação entre 6 e 8 - multa 
de 5% do contrato
Somatório da pontuação entre 8 e 10 - multa 
de 10% do contrato
Somatório da pontuação acima de 10 - multa 
de 10% + rescisão contratual.
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ANEXO V

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

IDENTIFICAÇÃO

Contrato: 

Objeto: 

Contratante Contratada:  

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 25, inciso III,
alínea“a” da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
MPOG, de 12/11/2010,  que os serviços (bens) constantes no Contrato,  acima identificado,
foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à conformidade de qualidade,
de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pela Contratante.  

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até 30 dias,
desde  que  não  ocorram  problemas  técnicos  ou  divergências  quanto  às  especificações
constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.  

De Acordo  

CONTRATANTE                                                                                       CONTRATADA 

Fiscal Técnico do Contrato                                                                    Preposto   

______________________                                                        _________________________ 

Nome                                                                                              Nome 

Matrícula:                                                                                      Qualificação  

 ____________________________, ________ de _____________________ de 20_____.
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ANEXO VI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Identificação Contrato: 

Objeto:

Gestor: 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Por este instrumento, os servidores acima identificados atestam, para fins de cumprimento do
disposto  no  art.  25,  inciso  III,  alínea  “h”  da  Instrução  Normativa  nº  4  do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 12/11/2010, que o(s) serviço(s) ou bem(ns)
integrantes  do  Contrato  acima  identificado  possui(em)  qualidade  compatível  com  a
especificada no Termo de Referência e do Contrato supracitado.  

De Acordo   

Gestor do Contrato Fiscal                                                     Requisitante do Contrato  

______________________                                                 __________________________ 

Nome                                                                                      Nome 

Matrícula:                                                                              Qualificação    

____________________________, ________ de _____________________ de 20_____.
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ANEXO VII
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Pregão nº 01/2024.

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
Nº OS: Unidade requisitante:
Data de emissão:         /       / Serviço:
Contrato nº:       /  Processo nº:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão social: CNPJ
Endereço:

Telefone: Fax: E-mail

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário 

R$
Valor Global 
R$

TOTAL

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS DEMANDADAS/ REMUNERAÇÃO POR
HORAS

Nº Serviço Metodologia*
Quantidade de

horas
Valor Unitário

R$
Valor Global

R$

TOTAL
*Fazer referência a metodologia de que trata o subitem d.4 do item 2.5 deste anexo

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
01

02

DEMAIS DETALHAMENTOS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO           
CAMPUS VALENÇA - CNPJ 10.724.903/0009-26

Rua Glicério Tavares, s/n – Bate Quente – 45.400-000 – Valença – BA
Fone: (75) 3641-5270 

LOCAL DE REALIZAÇÃO
Nº do
Item

Quantidade Endereço Data a ser
executado

RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:
Unidade Orçamentária: 
Função Programática: 
Projeto de Atividade: 
Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:
Saldo Orçamentário:

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Valença,         /        /20____ Valença,         /        /20____

__________________________________
Responsável pela solicitação do serviço

________________________________
Responsável pela avaliação do serviço
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	Documento assinado eletronicamente por:
	O INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS VALENÇA, criado pela Lei nº. 11.892 de 22 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 29 de dezembro de 2008, com sede na cidade de Valença Bahia, inscrito no CNPJ nº. 10.724.903/0009-26, neste ato representado pelo Diretor Geral, o Sr. GEOVANE LIMA GUIMARÃES, solteiro, professor, inscrito no CPF/MF sob nº 684.690.805-63, portador da carteira de identidade nº 04921638-47, expedida pela SSP/BA, designado pela Portaria nº 453, de 19 de março de 2018, publicada no D.O.U de 20/03/2018, designado pela Portaria nº. 335 de 18 de março de 2014, publicada no D.O.U de 19/03/2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2024, processo administrativo n.º 23336.252732.2023-91, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.01./2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas e em conformidade com as disposições a seguir:

